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Deliberação Consema 12/2010. 
De 19 de maio de 2010. 
271ª Reunião Ordinária do Plenário do Consema. 
 
 

 

O Conselho Estadual do Meio Ambiente-CONSEMA, no exercício de sua 

competência legal, em especial da atribuição que lhe confere o Art. 13, § 5º, nº 

1, do Decreto 55.087/2009, e o Art. 14, § 6º, alínea a, do Regimento Interno, 

aprovou os termos do parecer solicitado pelo Plenário ao conselheiro Jaques 

Lamac (Cf. Del. Consema 02/2010) sobre as ausências dos conselheiros que, 

na 264ª Reunião Ordinária do Plenário, anunciaram sua saída temporária do 

Conselho e deixaram de comparecer consecutivamente às três reuniões 

subsequentes (Cf. Proc. SMA 18.092/2009), estabelecendo de pronto o prazo 

de quinze (15) dias para apresentação de defesa, contados a partir da 

publicação desta deliberação. 

 

 

 

Francisco Graziano Neto 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 

Presidente do Consema 
 
 
 
 
 
 
 
GSF 


